
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - BA 

Segunda-feira •  25 de setembro de 2017 •  Ano I • Edição Nº 160

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  C A R L O S  A L B E R T O  L I O T E R I O  D O S  S A N T O S

h t t p : / / p m w e n c e s l a u g u i m a r a e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  .................................................... 2
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 2

DECRETO FINANCEIRO (Nº 17/2017) ............................................................................ 2
DECRETO FINANCEIRO (Nº 18/2017) ............................................................................ 8

LICITAÇÕES E CONTRATOS ................................................................................ 9
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017) ........................................................... 9
DECISÃO IMPUGNAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2017) ............................................................ 10



Segunda-feira
25 de setembro de 2017
Ano I • Edição Nº 160

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m w e n c e s l a u g u i m a r a e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO FINANCEIRO (Nº 17/2017)

DEGKESOIFINKNOEIBOne 
Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de 
2.109.539,00 (DOIS MILHÕES E CENTO E NOVE MIL E 
QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS ) e dá outras 
providências. 

0(A)'Prefeito(a) Municipal de WENCESLAU GUIMARÃES, ESTADO DA BAHIA, no Liso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo 
como que lhe confere a Lei N°21 / 2017, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na impor tância supra, para reforço das seguintes Dotações: 

0202 GABINETE DO PREFEITO 
2001 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAUSERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

•  ENCARGOS GERAIS 
31900400- 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 

31901100- 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

33901400 - 0100000 Diárias - Civil 

110.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

  

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

0303 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
2004 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO DA CONTROLADORIA 

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

132.000,00 

132.000,00 

2.000,00 

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

0565 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2006 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAUSERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

. 	ENCARGOS GERAIS 
31901100 -0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

33903900 -0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

33904100 - 0100000 Contribuições 

44905200 - 0100000 Equipamentos e Material Permanente 

2.000,00 

2.000,00 

55.000,00 

52.000,00 

3.000,00 

, 2.000,00 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

AGOSTO/2017 

 

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

112.000,00 

0606 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
0001 CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 

46909100 -0100000 Sentenças Judiciais 

112.000,00 

1.690,24 

Soma da Ação: 	 1.690,24 

0002 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

33904700 - 0100000 Obrigações Tributárias e Contributivas 	 11.000,00 •  

Soma da Ação: 	 11.000,00 
0003 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL . 

46907100 - 0100000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 	 154.000,00 

Soma da Ação: 	 154.000,00 

. 2009 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAUSERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 
•  •  	ENCARGOS GERAIS 

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 36.000,00 

33901400 - 0100000 Diárias - Civil 	 660,00 

33903500- 0100000 Serviços de Consultoria 	 17.500,00 

Soma da Ação: 	 54.160,00 

Soma da Unidade: 	 220.850,24 

0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1011 REQUALIFICAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO 

33903900 - 0119000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Soma da Ação: 

2012 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAUSERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 
ENCARGOS GERAIS 

33903900 - 7101000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

44905200 - 7101000 Equipamentos e Material Permanente 

19.000,00 

19.000,00 

13.000,00 

5.000,00 

Soma da Ação: 	 18.000,00 

2015 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL 

31900400 -0119000 Contratação.  Por Tempo Determinado 
	

5.000,00 

3190.1100 -0119000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
	

300.000,00 

Soma da Ação: 	 305.000,00 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

AGOSTO/2017 

rPÉCREstb*INAS ÈIR '1171-241L7* 
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmr4wki,̀Nlier 	2~14-6W*1. 	 , 	  

2016 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO INFANTIL 

31900400- 0118000 Contratação Por Tempo Determinado 70.000,00 

  

Soma da Ação: 
	

70.000,00 

• 2017 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

33903900 - 0119000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
	

20.000,00 

2023 SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

•• 	33903900 - 0104000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Sorna da Ação: 	 20.000,00 

 

30.000,00 

   

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

0808 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À JUVENTUD E, DESPORTO E LAZER 
• 2028 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

ENCARGOS GERAIS 
33903000 - 0100000 Material de Consumo 

30.000,00 

462.000,00 

3.818,76 

• Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
2033 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

ENCARGOS GERAIS 
33903000 -0100000 Material de Consumó 

3.818,76 

3.818,76 

1.995,00 

2090 REALIZAÇÃO DE FESTAS E MANIFESTAÇÕES CULTURAIS 

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Soma da Ação: 	 1.995,00 

 

32.000,00 

   

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

1010 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2035 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

ENCARGOS GERAIS . 
31900400- 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas.- Pessoal Civil 

• 33901400- 0100000 Diárias- Civil 

33903000 -0100000 Material de Consumo 

32.000,00 

33.995,00 

5.100,00 

, 5.000,00 

1.500,00 

4.000,00 

2036 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 

31900400- 0329000 Contratação Por Tempo Determinado 

33903600- 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Soma da Ação: 

Soma da Ação: 

Soma da Ação: 

15.600,00 

80.000,00 

2.000,00 

2042 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO BOLSA FAMÍLIA 

33903000 -0129000 Material de Consumo 

33903900 -0129000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

82.000,00 

5,00 

500 

 

10,00 

Soma da Unidade: 	 97.610,00 

1011 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
2052 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
	

1-000,00 

Soma da Ação: 	 1.000,00 

2053 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
	

5.500,00 

Soma da Açâo: 	 5.500,00 

Soma da Unidade: 
	

6.500,00 

1112 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1034 REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

44905200 -0114000 Equipamentos e Material Permanente 
	

63.410,00 

61410,00 

2.000,00 

26.000,00 

5.000,00 

Soma da Ação: 

2054 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 
ENCARGOS GERAIS 

33901400 - 6102000 Diárias - Civil 

33903900 - 6102000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

44905200 -6102000 Equipamentos e Material Permanente 

Soma da Ação: 	 33.000,00 

2055 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO BÁSICO DE SAÚDE 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

AGOSTO/2017 

bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdttEOREtÕTÈMÁKCITROW/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAara% ,,02,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0nrek"-Kkas:ce2g15215à2Pdlni: 	 ellt4  
31900400 - 6102000 Contrafação Por Tempo Determinado 

31901100- 6102000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

31.000,00 

73.000,00 

• Soma da Ação: 104.000,00 

2058 ATENÇÃO À SAÚDE NOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ODONTOLDGICOS 

31901100 - 0114000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 150.000,00 

Soma da Ação: 150.000,00 

2061 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 

33909200 - 6102000 Despesas de Exercícios Anteriores 4.074,00 

Soma da Ação: 4.074,00 

Soma da Unidade: 354.484,00 

1113 FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
2066 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

ENCARGOS GERAIS 
31900400 -6102000 Contrafação Por Tempo Determinado 	• 13.000,00 

Soma da Ação: 13.000,00 

2067 ATENÇÃO A SAÚDE NOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

31900400 - 0114000 Contratação Por Tempo Determinado 36.000,00 

Soma da Ação: 36.000,00 

Soma da Unidade: 49.000,00 

1214 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
2068 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA 

31901100- 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 142.000,00 

33903000 - 0100000 Material de Consumo 317.600,00 

33903600 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.000,00 

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 17.100,00 

44905200- 0100000 Equipamentos e Material Permanente 1.882,00 

Soma da Ação: 485.582,00 

2070 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00 

Soma da Ação: 50.000,00 

2073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 

33903900 - 01.00000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00 

Soma da Ação: 50.000,00 

Soma da Unidade: 585.582,00 

1315 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBI ENTE E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

2075 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 
ENCARGOS GERAIS 	. 

31901100 - 0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 33.000,00 

33901400 - 0100000 	Diárias - Civil 270,00 

33903000 - 0100000 Material de Consumo 10.600,00 

33903900 - 0100000 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.829,00 

Soma da Ação: 49.699,00 

Soma da Unidade: 49.699,00 

Total Geral: 2.109.539,00 

Art. 2° - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1°, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo 
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1°, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 

0202 GABINETE DO PREFEITO 
2001 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

ENCARGOS GERAIS 
33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 5.000,00 

Soma da Ação: 	 5.000,00 

Soma da Unidade: 	 5.000,00 

0505 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2006 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

ENCARGOS GERAIS 
33903000 - 0100000 Material de Consumo 5.200,00 

  

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

5.200,00 

5.200,00 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

AGOSTO/2017 

REWANKNCEIR01/120í 
Arinh:ái 	 Agr„ 

0606 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
2009 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAUSERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

ENCARGOS GERAIS 
33903000 - 0100000 Material de Consumo 

33903400 - 0100000 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 

44905200 -0100000 Equipamentos e Material Permanente 

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1008 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS ESCOLARES 

44905200- 0119000 Equipamentos e Material Permanente 

44905200- 7101000 Equipamentos e Material Permanente 

 

1.000,00 

19.000,00 

1011 IREQUALIFICAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO 

33903900 - 0104000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

44905100 - 7101000 Obras e Instalações 

Soma da Ação: 	 20.000,00 

 

30.000,00 

35.995,00 

   

Soma da Ação: 

2012 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 
ENCARGOS GERAIS 

33903000 -7101000 Material de Consumo 

65.995,00 

49.000,00 

300,00 

100,00 

160,00 

560,00 

560,00 

Soma da Ação: 

2015 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL 

31900400 -7101000 Contrafação Por Tempo Determinado 

33901400 -7101000 Diárias - Civil 

33903000 - 7101000 Material de Consumo 

33903600 - 7101000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

33903900 - 0119000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

49.000,00 

4.000,00 

23.000,00 

75.000,00 

' 4.000,00 

338.000,00 

2016 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO INFANTIL 

31901300- 0118000 Obrigações Patronais 

33903000 - 7101000 Material de Consumo 

33903600 -7101000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

33903900 - 0119000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

33903900 - 7101000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Soma da Ação: 	 444.000,00 

 

70.000,00 

35.000,00 

5.000,00 

5.000,00. 

38.145,00 

   

Soma da Ação: 
	

153.145,00 

2017 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

33903000 - 7101000 Material de Consumo 
	

20.000,00 

33903900 - 7101000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
	

36.000,00 

Soma da Ação: 
	

56.000,00 

2019 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA OS ALUNOS DA REDE DE 
ENSINO 

33903200- 7101000 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
	

10.000,00 

Soma da Ação: 	 10.000,00 

2020 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DA EDUCAÇÃO 

33903000 -7101000 Material de Consumo 
	

3.000,00 

44905200- 7101000 Equipamentos e Material Permanente 
	

2.000,00 

Soma da Ação: 	 5.000,00 

2023 SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

33903900 - 7101000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 104.000,00 

Soma da Ação: 	 104.000,00 

2024 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO 

33903000 - 0100000 Material de Consumo 	 875,50 

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

 

875,50 

908.015,50 

0909 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
2033 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAUSERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

ENCARGOS GERAIS 
31901100 -0100000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 220,00 

  

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

1010 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

220,00 

220,00 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Étrõl0iMiétiáblifitéÉ "  
• 1027 REQUALIFICAÇ O DAS UNIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• 33903900- 0129000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

AGOSTO/2017 

10,00 

Soma da Ação: 
	

10,00 

2035 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAUSERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 
ENCARGOS GERAIS 

33903900 - 0100000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
	

5.100,00 

. 2036 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL Á FAMÍLIA 

.33903600 - 0329000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Soma da Ação: 	 5.100,00 

 

80'000,00 

2040 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO SOCIAL 

31900400- 0100000 Contratação Por Tempo Determinado 

Soma da Ação: 	 80.000,00 

 

904,50 

   

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

904,50 

86.014,50 

1112 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2054 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAUSERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

ENCARGOS GERAIS 
33903000 -6102000 Material de Consumo 

	
382.424,00 

2055 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO BÁSICO DE SAÚDE 

33903000 -6102000 Material de Consumo 

33903900 - 0114000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Soma da Ação: 	 382.424,00 

 

197.600,00 

213.410,00 

   

2056 ATENÇÃO A SAÚDE NOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

33903000 - 6102000 Material de Consumo 

Soma da Ação: 

Soma da Ação: 

411.010,00 

71.000,00 

2061 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS .E INSUMOS DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 

33903200 - 6102000 Material, Bern.ou Serviço Para Distribuição Gratuita 

71.000,00 

190.000,00 

Soma da Ação: 
	

190.000,00 

Soma da Unidade: 	 1.054.434,00 

1113 FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
2066 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAUSERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

ENCARGOS GERAIS 
33903600 -6102000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 13.000,00 

  

Soma da Ação: 
	

13.000,00 

2067 ATENÇÃO A SAÚDE NOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL 

33903400 - 0114000 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 
	

36.000,00 

Soma da Ação: 	 36.000,00 

Soma da Unidade: 	 49.000,00 

1214 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
2071 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE OPERAÇÕES PARA O TRÂNSITO 

31901300 - 0100000 Obrigações Patronais 
	

310,00 

Soma da Ação: 	 310,00 

Soma da Unidade: 	 310,00 

1416 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRI O 
2081 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAUSERVIÇOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 

ENCARGOS GERAIS 
33901400 - 0100000 Diárias - Civil • 785,00 

  

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

Total Geral: 

785,00 

785,00 

2.109.539,00 

Emitido em: 25/09/2017 	 Pagina 5 de 6 Contabilis - Gestão Pública / / 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

AGOSTO/2017 

DECR MANCE' RO 47/2 

Art. 30  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

WENCESLAU GUIMARÃES, 01/08/2017 

CARLOS ALBERTO LIOTERIO DOS SANTOS 

PREFEITO Mat.1141 

Contabilis - Gestão Pública / / 
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 18/2017)

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

AGOSTO/2017 

ÉDECRETO FINANCEIRO ridfl ha,04:KeL  6 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 90.350,00 
(NOVENTA MIL E TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) 
e dá outras providências. 

0(A) Prefeito(a) Municipal de WENCESLAU GUIMARÃES, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo 
como que lhe confere a Lei N° 16 / 2016, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na import ância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
1010 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2036 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA 

31900400 - 0328000 Contrafação Por Tempo Determinado 
31900400 - 0329000 Contrafação Por Tempo Determinado 

34.500,00 
55.850,00 

  

Soma da Ação: 

Soma da Unidade: 

Total Geral: 

90.350,00 

90.350,00 

90.350,00 

Art. 20  - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1°, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art . 43, paragrafo 1°, inciso I da Lei 4.320/64. 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

0328000 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
	

34.500,00 

0329000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
	

55.850,00 

Total Geral: 	 90.350,00 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em c ontrário. 

WENCESLAU GUIMARÃES, 01/08/2017 

CARLOS ALBERTO LIOTERIO DOS SANTOS 

PREFEITO Mat.1141 

Emitido em: 25/99/2017 	 Página 1 de 1 Contabilis - Gestão Pública / / •  
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017)

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 

                    CNPJ nº 13.758.842/0001-59 

                    Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau Guimarães, Bahia 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
O Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará a licitação, Modalidade: Pregão 
Presencial n°. 049-2017-SRP, Tipo: Menor Valor Global, OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecer pneus, câmaras de ar e protetores  destinados aos carros e maquinas deste 
município. Abertura: 05/10/17, às 08hs. Edital disponível em: 
http://pmwenceslauguimaraesba.imprensaoficial.org/.Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (73) 3278-2117 ou na Prefeitura Municipal de Wenceslau Guimarães - Ba, 
localizada na Rua Otaviano Santos Lisboa nº 135, Centro. Wenceslau Guimarães. José Brito 
Cabral Neto – Pregoeiro. 
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DECISÃO IMPUGNAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2017)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 047-2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156-2017 
OBJETO:  Contratação de leiloeiro oficial para preparação, organização e condução de leilão público 
destinado à alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Wenceslau Guimarães 
IMPUGNANTE: VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO 
 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, no uso de suas 
atribuições, vem prestar esclarecimentos sobre o Ato Convocatório do Pregão Presencial nº 
047/2017, nos seguintes termos. 
 

Registre-se, que a impugnação apresentada não está acompanhada de nenhum documento 
comprobatório de regularidade jurídica da empresa e/ou seus dirigentes, comprovando a legitimidade 
de seus poderes, razão pela qual não seria merecedor de qualquer enfrentamento do mérito. Em 
consideração ao direito de petição, resguardado no art. 5º, inciso XXXIV, alínea a da Constituição 
Federal, passamos a análise pontual dos fatos e fundamentos ventilados na impugnação. 
 
I – Da Tempestividade 
 

O Sr. VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO impugnou o edital em 
22/09/2017, às 13h47min solicitou esclarecimentos ao ato convocatório do Pregão Presencial nº 
047/2017. 

 
A Sessão Pública para recepção e abertura dos envelopes de Propostas de Preços e 

Documentos de Habilitação do Pregão em epígrafe está designada para o dia 26/09/2017, ás 
08h00min. 

 
O Art. 12 do Decreto Municipal nº 012, de 05/01/2017fixa: 

 
Art. 12 - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. 
§ 1º Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 
§ 2º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

 
No caso, a Requerente não cumpriu com o prazo fixado no Art. 12 do Decreto nº 12/2017, na 

Seção XIX do Edital.  
 

Não deve ser conhecido a Impugnação, em razão de sua evidente intempestividade.  
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Nesse caso, em obediência ao art. 5º, inciso XXXIV, alínea a, recebe a insurgência em 
benefício do direito de petição constitucionalmente consagrado. 

 
II – Da Manifestação 
 

Trata-se de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2017, que tem como 
objeto a contratação de leiloeiro oficial para preparação, organização e condução de leilão público 
destinado à alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Wenceslau Guimarães, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. 

 
O impugnante, em breve síntese, alega que o edital fere o Decreto nº 21.981/32, que se trata 

de legislação federal específica para profissão de leiloeiro; que fere a Lei 10.520/02 por considerar a 
contratação de leiloeiro serviço comum, escolhendo a modalidade Pregão que se mostra incompatível 
para a contratação em epígrafe; que o critério de julgamento imposto pelo Processo recai sobre 
menor percentual sobre um índice definido em 5% sobre o valor arrematado, conforme art. 24, do 
Decreto 21.981/32; refere-se, ainda, acerca da possibilidade, em se insistindo no andamento deste 
processo, de se ter uma proposta inexequível; por essas razões pede supressão dos itens 2.1., 8.4.2., 
8.4.3. e 8.4.4. do Edital, com o estabelecimento de outro critério de julgamento. 

 
É a síntese. 
 

II – Da Manifestação 
 
Nada há a ser alterado no Edital. 
 
Os argumentos apresentados pelo Impugnante passam a ser analisados de forma minuciosa, dentro 
dos parâmetros da legislação vigente para Licitações, de forma a garantir resultado positivo, qual 
seja, a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
É cediço que a discricionariedade administrativa é um poder conferido por lei ao administrador para 
que diante de um fato concreto em que existam possibilidades de vários comportamentos, seja 
tomada, analisando-se os critérios de oportunidade e conveniência, aquela decisão que seja mais 
benéfica ao interesse público. 
 
A pertinência da escolha da modalidade pelo Município de Wenceslau encontra pleno amparo legal, a 
princípio, na própria Constituição Federal que em seu inciso XXI, do art.37 diz: 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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Em seguida na Lei 8.666/93, subsidiariamente aplicada à Lei 10.520/2002, que em seu artigo 1º diz 
de maneira inequívoca: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 
Na adoção de igual critério adotada em todos os Estados e pela própria União que vem realizando 
contratação para este objeto – contratação de leiloeiro oficial – por meio da modalidade Pregão à luz 
da legislação vigente. 
 
E, por último, por normas, pareces e jurisprudência da Justiça, dos Tribunais de Contas dos Estados, 
que têm endossado a legalidade da aplicação do Pregão para a contratação de leiloeiro oficial, como 
decisão do Tribunal de Contas de Minas Gerais no Processo de Denúncia nº 724.834, cuja ementa 
transcreve-se 
 

EMENTA: DENÚNCIA – PREGÃO PRESENCIAL – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LEILOEIRO OFICIAL – 1) ESCALA OU REVEZAMENTO DE LEILOEIRO 
PREVISTA NO DECRETO 21981/32 –NÃO RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA DE 1988 – CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR FATOR – 
POSSIBILIDADE DE GANHOS FINANCEIROS EM FACE DECIRCUNSTÂNCIAS 
DE MERCADO FAVORÁVEIS – MODALIDADE AMPLAMENTE ADOTADA 
NAADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – 2) PROJETO 
BÁSICO –AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO EDITAL – QUESTÃO RELACIONADA À 
FASE INTERNA DO CERTAME - § 2º DO ART. 40 DA LEI DE LICITAÇÕES – 
DISPOSITIVO EXEMPLIFICATIVO, NÃOVINCULANTE, DE INTERPRETAÇÃO 
CASO A CASO – RATIFICAÇÃO DA NECESSIDADE E DA IMPORTÂNCIA DA 
ESTIMATIVA E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS EM PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA – INDISPENSABILIDADE (ART. 7º, § 2º, DA LEI 8666/93) – 3) 
OMISSÃO DO NÚMERO DA LICITAÇÃO NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 
CONTRATO – CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL PARA VALIDAÇÃO DO ATO – 
CONTRATAÇÃO JÁ FORMALIZADA NO CASO, NOVA PUBLICAÇÃO SUPRE A 
FALHA ANTERIOR – IMPROCEDÊNCIA DE ITENS DENUNCIADOS – 
RECOMENDAÇÃO AO GESTOR. (Grifamos) 

  
Quanto ao critério de julgamento fixado no Edital do Pregão Presencial nº 047/2017 qual seja o de 
menor preço, que deve ser aferido a partir do maior percentual de repasse à administração sobre o 
valor de 5% (cinco por cento) obtido na comissão a ser paga pelo arrematante comprador, nada a ser 
alterado. 
 
Ao contrário da argumentação do recorrente, que aponta para a impertinência tanto da modalidade 
quanto do critério de julgamento, considerando que a comissão de 5% de maneira alguma (grifo do 
texto original) pode ser reduzida, tomando por fundamento legal o Caput e o § único do art. 24, do 
Decreto nº 21.981/32, este Pregoeiro contra-argumenta, primeiro, com base no art. 1º e 2º da Lei 
8.666/93 que é a lei que rege, na Administração Pública, todos os procedimentos “de licitações e 
contratos administrativos  pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações 
e locações”.  
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Portanto, não há outra legislação no âmbito da Administração Pública que rege os procedimentos de 
licitação. Segundo, à luz do Parecer nº 048/2012/DECOR/CGU/AGU, de 21 de março de 2012 
(anexo) que passa a citar como fundamentação da pertinência do Edital do Pregão nº009/2017 à luz 
de uma interpretação técnica-jurídica do Decreto Nº 21.981/32, Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e DNRC 
Nº 113/10: 
 

I – É evidente que o comprador, ao fazer seu lance, estará computando no preço 
proposto o percentual devido a título de comissão, sendo certo que a diminuição desse, 
certamente implicará no aumento do lance (p. 3); 
II – A licitação é instituto moralizante que objetiva o cumprimento de dois objetivos: 
assegurar aos administrados o direito de disputar a participação nos negócios que as 
pessoas governamentais pretende celebrar com os particulares e estabelecer critérios 
que assegurem um negócio mais vantajoso para a administração (p.3); 
III – Os preços a serem pagos pela administração púbica em razão dos serviços a ela 
prestados 
são regulados, de forma geral, pela Lei nº 8.666/93. Os critérios para o julgamento das 
propostas são aqueles estabelecidos no § 1º art. 45, da Lei 8.666/93 (p. 9); 
IV – Evidentemente, em um regime que se prestigia a disputa ente os concorrentes, não 
há que se determinar, de forma genérica, um percentual preestabelecido da venda como 
preço mínimo a ser pago ao leiloeiro. A Lei Geral de Licitações estabelece apenas a 
desclassificação das propostas que superarem ao limite estabelecido pelo administrador 
ou com preços manifestadamente inexequíveis (p. 10); 
V – A tentativa de estabelecer percentual mínimo a título de comissão devida pelo poder 
público ao leiloeiro oficial inobserva um dos escopos perseguidos pelo instituto da 
licitação (escolher a proposta mais vantajosa), ao mesmo tempo em que diverge do 
regramento instituído pela Lei nº8.666/93. A primeira parte do artigo 24 do Decreto nº 
21.981/32, portanto, quando aplicável aos negócios administrativos, deve ser 
interpretada à luz do princípio da licitação e do raciocínio encampado na presente 
manifestação. A segunda parte, por não ser passível de uma interpretação conforme a 
Constituição de 1988 e com a Lei nº 8.666/93, deve ser tida inaplicável à Administração 
Pública (p. 10); 
VI – A Administração Pública deve proceder à licitação para contratação de leiloeiros 
oficiais nos termos do art. 10, § 2º da IN/DNRC113/10: “A forma de contratação do 
leiloeiro, seja por meio de procedimento licitatório ou outro critério, caberá aos entes 
interessados”. 
VII – Se a primeira parte do artigo 24, do Decreto nº 21.981/32 permite a possibilidade 
de negociação do valor da comissão a ser paga ao profissional, abre-se a possibilidade 
de competitividade entre os interessados.  

 
O Pregoeiro à luz das razões que fundamentam sua resposta à impugnação do recorrente, decide, 
como forma de garantir todos os princípios legais, em especial, o interesse público e a legalidade e 
lisura de todos os seus atos, NEGAR Pregão em epígrafe, vez que a forma de contratação do 
leiloeiro, seja por meio de procedimento licitatório ou outro critério, caberá aos entes interessados. 
 
III – Das Conclusões  
 

Em face do quanto previsto no art. 21, § 4º da Lei nº.  8.666/93, considerando que as 
respostas apresentadas não afetam a formulação das propostas pelos que adquiriram o Edital da 
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Licitação Edital do Pregão Presencial nº.  0042/2017, decide-se pela manutenção da data da Sessão 
Pública deste Pregão para o dia 26/09/2017, às 08h00min, no mesmo local especificado no Edital. 
 

Esta decisão será publicada na íntegra no Portal de Acesso á Informação do Município no 
endereço eletrônico www.imprensaoficial.org.br, bem como remetida a todos os licitantes que 
adquiriram o referido edital por mensagem eletrônica. 
 

 
Wenceslau Guimarães, 25 de Setembro de 2017 
 

 
JOSÉ BRITO CABRAL NETO 

Portaria nº. 010/2017 
Pregoeiro 
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